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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

 

Resolução Nº 003/2022 
 

 

Dispõe da aprovação do Edital Nº 

001/2022 de 11 de julho que  trata do 
Processo de Seleção de Projetos Sociais 

pelo pleno do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de 

Crateús, Estado do Ceará.  

 

O pleno do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Crateús, em reunião ordinária no 11 de julho do 

ano corrente, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Municipal nº 065/90, 31 de novembro de 1990,  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aprovar o Edital Nº 001/2022  de 11 de  julho de 2022,  que trata 

do Processo de Seleção de Projetos Sociais, tendo como  objetivo selecionar 

entidades não-governamentais que proponham projetos a serem 

desenvolvidos no município de Crateús, cujo público beneficiado crianças e 

adolescentes residentes em áreas de vulnerabilidade social, dentre outros. 

 

Art. 2º - O projeto que terá um custo no valor de R$ 30.543,24 (Trinta mil, 

quinhentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos) oriundos do 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE.  

 
Crateús, 11 de julho de 2022.  

 

 

 Liomar Araújo Melo  

Presidente CMDCA - Crateús 
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